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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE LICITAÇÕES  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 007/2020  

O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 03 de março de 2020, ás 09h, no Centro 

Administrativo, estará recebendo propostas para a contratação de serviços para o tratamento de água 

potável na Sede do Município. Edital e informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo 

fone - 51 3616 7011. Estrela Velha, 10/02/2020. Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal, em 

exercício. 

 

Pregão Presencial nº 008/2020  

O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 04 de março de 2020, ás 09h, no Centro 

Administrativo, estará recebendo propostas para o registro de preços de materiais para a Secretaria 

Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. Edital e informações adicionais no site: 

www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo fone - 51 3616 7011. Estrela Velha, 10/02/2020. Cláudio Puntel dos 

Santos, Prefeito Municipal, em exercício. 

 

 

Pregão Presencial nº 009/2020  

O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 09 de março de 2020, ás 09h, no Centro 

Administrativo, estará recebendo propostas para aquisição de móveis para as Secretarias Municipais. 

Edital e informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo fone - 51 3616 7011. Estrela 

Velha, 11/02/2020. Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal, em exercício. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

2º Termo Aditivo 

Contrato nº 014/2018 

Inexigibilidade nº 001/2018 
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Partes: Município de Estrela Velha e Borba, Pause & Perin – Advogados S/S, sociedade de 

advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul, sob n.º 

7.512, e no CNPJ n.º 92.885.888/0001 – 05. 

Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo firmado entre as partes por mais 12 (doze) 

meses, até a data de 09/02/2021. 

Estrela Velha, 08 de fevereiro de 2020. 

Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal em exercício. 
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